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CERTIDÃO 

LEGISLATURA 2021/2021 

63ª SESSÃO ORDINÁRIA EM ATA DIGITAL 

 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um) pontualmente às 15 horas, no plenário 

do Palácio Dr. Floro Bartolomeu da Costa, sede da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, sito 

à Rua do Cruzeiro n° 217, Centro, reúne-se em Sessão Ordinária a Câmara Municipal desta urbe, sob a 

Presidência do Presidente Interino Antônio Vieira Neto (PTB); Secretariada pela Vereadora  YannY Brena Alencar 

Araújo (PL)), como também, os servidores da Casa, o Assessor Jurídico Dr. Erivaldo Oliveira dos Santos e o 

Servidor Micael Oliveira. Estavam presentes os Vereadores: Cícero Claudionor Mota (PMN), Cícero José da Silva 

(PSD), Firmino Neto Calú (PSB), Francisco Rafael do Nascimento Rolim (PODEMOS), Herbert de Morais Bezerra 

(PSDB), Jacqueline Ferreira Gouveia (REPUBLICANOS), José Ivanildo Rosendo do Nascimento (DC), José 

Nivaldo Cabral de Moura (PTB), Lucas Rodrigues Soares Neto (MDB), Pedro Reginaldo da Silva Januário 

(REPUBLICANOS), Raimundo Farias Gregório Júnior (MDB), Rosane Matos Macêdo (CIDADANIA) e Willian dos 

Santos Bazílio (PMN). Estavam ausentes os Vereadores: Cícero Fábio Ferreira de Matos (REDE), José Adauto 

Araújo Ramos (PTB), José David Araújo da Silva (PTB), Márcio André Lima de Menezes (PTB) e Rubens Darlan 

de Morais Lobo (PTB). Após a chamada dos Vereadores, no pequeno expediente, o Presidente informa que se 

encontra na galeria deste Poder o Senhor Rodrigo Gomes, Presidente da ACRECE, que irá fazer esclarecimentos 

no Grande Expediente de um Projeto que tramita nesta Casa. O Presidente convida os Vereadores Rafael 

Cearense e o Vereador Lucas do Horto para conduzirem o Senhor Rodrigo até a Mesa dos Trabalhos. 

Continuando, Presidente autoriza o Assessor fazer leitura das Correspondências destinadas a Mesa Diretora. O 

sindicato das indústrias de calçados e vestuários de Juazeiro do Norte e região - Sind Industria vem através deste 
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convidar o atual Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, o Vereador Rubens Darlan de Morais 

Lobo, para participar da nossa missão empresarial de visitação a zero feira de calçados e acessórios que leva um 

grupo de 20 empresários do setor calçadista caririense a feira que acontecerá nos dias 15 e 17 de novembro do 

ano em curso na Serra Park centro de eventos em Gramado, Rio Grande do Sul. Sendo assim, devemos salientar 

que é de suma importância o acompanhamento de Vossa Excelência enquanto representante do grande parceiro 

que é a Câmara Municipal aguardamos o pronunciamento de Vossa Excelência na expectativa de firmarmos esta 

honrada parceria, despedimos com os mais sinceros votos de elevada consideração, José Abelito Sampaio Júnior, 

Presidente do Sind Indústria. Numa questão de ordem, a Vereadora Yanne Brena pede para registrar sua 

presença. Fica registrada. Autoriza o Assessor fazer a Leitura dos requerimentos por escritos apresentado pelos 

Senhores Vereadores. Numa questão de ordem, o Vereador Sargento Firmino pede para registrar sua presença, 

fica registrada. Os seguintes edis que apresentaram requerimentos por escritos: Raimundo Jr., Rosane Macedo, 

Rafael Cearense, Ivanildo Rosendo, Cicinho Cabeleireiro, Jacqueline Gouveia. Em seguida, o Presidente, 

pergunta se os requerimentos por escritos são objetos de deliberação, autoriza que sejam encaminhados a quem 

de direito, pergunta se algum Vereador deseja fazer requerimento Verbal. Pela ordem foram os seguintes 

vereadores que fizeram requerimentos verbais: Ivanildo Rosendo, Raimundo Jr., Rafael Cearense, Jacqueline 

Gouveia, Janu,Claudionor Mota, Sargento Firmino, Beto Primo,Cap. Vieira. Em seguida, o Presidente pergunta se 

os requerimentos Verbais são objetos de deliberação, sim, autoriza encaminhar a quem de direito, perguntou se 

tem algum Projeto dando entrada na Casa. Projeto de Lei de Autoria do Vereador Adauto Araújo, que reconhece 

como utilidade pública a Associação de Camelôs de Juazeiro do Norte e adota outras providências; Projeto de Lei 

de autoria do Vereador Ivanildo Rosendo com coautoria do Vereador Lucas do Horto, que denomina de Campo de 

Futebol Desportista Paulo Barbosa da Silva o Campo de Futebol conhecido como Campão do Horto e adota 

outras providências; Projeto de Lei de autoria da Vereadora Jacqueline Gouveia, que dispõe sobre o 

prolongamento da artéria pública, Rua Engenheiro José Onofre Marques, a qual terá início na Avenida Paulo Maia 

e final no Loteamento Crajubar Ville, em Juazeiro do Norte e adota outras providências; Projeto de Lei de autoria 

da Vereadora Jacqueline Gouveia, que dispõe sobre o prolongamento da artéria pública Rua Francilene Coelho 

Bezerra, a qual terá início no Loteamento Villa Real II e final no loteamento Solar dos Cajueiros em Juazeiro do 

Norte e adota outras providências; Projeto de Lei de autoria da Vereadora Jacqueline Gouveia, que dispõe sobre o 

prolongamento da artéria pública, Rua José Vitorino de Sousa, a qual terá início no Loteamento Villa Real II e final 

no loteamento Solar dos Cajueiros em Juazeiro do Norte e adota outras providências; Projeto de Lei de autoria da 

Vereadora Jacqueline Gouveia, que dispõe sobre o prolongamento da artéria pública, Rua Maria das Dores 

Sousa, a qual terá início no Loteamento Villa Real II e final na quadra X do loteamento Solar dos Cajueiros em 
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Juazeiro do Norte e adota outras providências; Projeto de lei de autoria do Vereador Beto Primo, que dispõe sobre 

a alteração da planta Oficial de parcelamento do solo urbano que compõem o PDDU, plano diretor de 

desenvolvimento urbano no município de Juazeiro do Norte, na forma que indica e adota outras providências; 

Projeto de Lei de Indicação nº 015 de autoria da Vereadora Yanny Brena Alencar Araújo, que dispõe sobre 

emenda ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte Estado do Ceará, que visa alterar o 

Artigo 39 e adota outras providências, Artigo 1º, fica modificado o caput da Art 39, da resolução 297 de 11 

dezembro 2001 regimento interno, passando a vigorar com a seguinte redação, Art 39 a eleição da Mesa da 

Câmara para o segundo biênio realizar-se-á preferencialmente no dia 15 de agosto ou primeiro dia útil seguinte 

quando a data recair final de semana do ano que antecede o segundo biênio podem ser antecipada por 

deliberação do Plenário mediante requerimento de 2/3 dos Vereadores, para o dia 30 de novembro ou primeiro dia 

útil seguinte, quando a data recair em fim de semana, do primeiro ano da legislatura, sempre às 19 horas na sua 

sede, será nominal, sendo presidida pelo Presidente em exercício na ordem estabelecida no artigo 41 caput da Lei 

Orgânica do Município, considerando-se automaticamente empoçados os eleitos em primeiro de Janeiro do início 

do segundo biênio. O Presidente pergunta ao Assessor se o Projeto da Vereadora Yanny que modifica o 

Regimento Interno desta casa, tem 1/3 terço dos Vereadores assinandos. O Assessor responde: Não, Senhor 

Presidente, foi só protocolado no sistema pela Vereadora Yanny. O Presidente argumenta dizendo que como é 

bem claro no Regimento Interno desta Casa que para a propositura ao Regimento Interno desta casa precisa de 

no mínimo um terço dos Vereadores, como não foi protocolado com as assinaturas necessárias, o Projeto fica 

prejudicado, se devolva para Vereadora e os demais Projetos serão encaminhados as Comissões Competentes. O 

Presidente pergunta se tem alguma matéria sendo devolvida das Comissões Competentes, sim, autoriza a leitura. 

Projeto de Resolução de autoria do Vereador Raimundo Farias Gregório Júnior MDB, com várias subscrições que 

concede o Título Honorífico de Cidadão juazeirense ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Evandro 

Barreto Leitão, atual Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, com parecer favorável da 

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final. O Presidente coloca o Projeto na ordem do dia. No grande 

expediente, passo a palavra para uso da Tribuna ao Senhor Rodrigo Gomes pelo tempo Regimental de 15 

minutos para fazer sua explanação. O Senhor Rodrigo cumprimentou a todos e aproveitou para pedir a 

colaboração dos Vereadores para alteração de duas leis já existentes, para dar celeridade a processos de nossa 

clientela, como também, pedimos que a Casa veja com muito carinho um Projeto que estamos elaborando que 

seria a doação de terreno para construção da nossa Sede própria da Associação dos Contabilistas da Região do 

Cariri Cearense – Acrece, fundada em 2018, no mais agradecemos pela oportunidade e contamos com a 

compreensão de Vossas Excelências. Em seguida, o Presidente passou a palavra para apartes para tratar do 
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tema levantado pelo Senhor Rodrigo os seguintes edis: Rafael Cearense, que aproveitou para fazer perguntas ao 

convidado, sendo todas respondidas, continuando os trabalhos o convidado ainda foi aparteado pela Vereadora 

Jacqueline Gouveia, Raimundo Jr., Ivanildo Rosendo, pediu a presidente da ACRECE, que marcasse uma reunião 

para melhor entendimento do Projeto e quando o mesmo chegar na Casa não deixar dúvida. Em seguida, se 

pronunciou sobre o tema o Vereador Beto Primo, Yanny Brena e finalizando o Presidente em exercício Cap. Vieira 

diz que é bom o município se manifestar sobre os Projetos para que possamos avaliar para nós discutirmos, 

porque essa compensação de crédito tem muitas questões para serem discutidas, tem que saber o que o 

município pensa sobre essa questão pra que se entenda todo o percurso desse Projeto, portanto, já deixo aqui a 

solicitação para que o município se manifeste através da Procuradoria e do Prefeito Municipal e da Secretaria de 

Finanças sobre esse Projeto e com a manifestação do município a gente possa abrir as discussões e 

posteriormente a votação. É o nosso posicionamento como Presidente da Sessão nesse momento. Conntinuando, 

o Presidente pede para o Senhor Rodrigo fazer suas considerações finais e em seguida agradeceu a vinda do 

Senhor Rodrigo, e disse para o mesmo ficar a vontade para continuar ou não assistindo os trabalhos. Após, o 

Presidente passou a palavra para o Assessor Jurídico fazer a leitura de um Ofício. Chegou um ofício aqui do 

Secretário de Finanças Paulo André Pedrosa de Lima, que está solicitando uma Audiência Pública nesta Casa 

Legislativa, com a finalidade de discutir o orçamento participativo no dia 25 de outubro das 09 às 12 horas, então, 

vai tratar da Lei Orçamentária Anual, a LOA do exercício 2022, e aí é importante que todos os Vereadores 

participem, porque é nesse momento que vamos tratar também da emenda impositiva dos Vereadores, juntamente 

com o Secretário, para que ele já possa incluir e vir do Poder Executivo essas emendas no Projeto da Lei 

Orçamentária Anual, a LOA, então dia 25, às 09 horas até às 12 hora é imprescindível a participação de todos os 

Vereadores nessa Audiência porque vai tratar também das emendas impositivas, inclusive Senhor Presidente, é o 

momento de indagar o Secretário sobre o cumprimento das emendas impositiva, que tratam do orçamento do 

exercício 2021, que pelo que consta já estamos no final de outubro e nenhum emenda impositiva foi ainda 

executado no orçamento atual 2021. Numa questão de ordem, o Vereador Nivaldo Cabral diz que seria bom que o 

nosso jurídico já tivesse um parecer em mãos no dia dessa audiência, para mostrar ao Secretário quais as 

penalidades que o Prefeito pode responder caso não cumpra as Emendas Impositivas. O Presidente ressalta que 

ficam os Vereadores cientes dessa Audiência Pública, é muito importante, como falou o Assessor jurídico e o 

Vereador Nivaldo, a participação dos Vereadores para fazer essa discussão. Solicito que seja encaminhado no 

grupo do WhatsApp desta Casa, no grupo dos Vereadores, como também, individualmente para o WhatsApp, um 

e-mail de todos os Vereadores para que fique ciente e que se for necessário o apoio da Assessoria Jurídica, a 

Assessoria Jurídica também já fica convocada para participar, o Assessor Doutor Saulo também, para que tire 
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todas as dúvidas e possa fazer cumprir as Emendas Impositivas porque desde 2015 que nós estamos tentando 

essas Emendas Impositiva e não são cumpridas e o não cumprimento dessas Emendas Impositiva gera uma série 

de situações graves, crimes de responsabilidade, por parte do Prefeito e Secretários, porque o orçamento não 

está sendo cumprido e o Decreto 201 é bem claro no que se fala cumprimento do orçamento e não está sendo 

cumprido. O Vereador Nivaldo alertou, muito bem, e é necessária a participação dos Vereadores nesse debate, se 

puder vir todos os Vereadores é muito importante para que a gente possa de uma forma democrática pressionar o 

Poder Executivo a cumprir as Emendas Impositivas, já estamos no dia 21 de outubro, praticamente só novembro e 

dezembro, 70 dias para terminar o ano e não foram cumpridos, praticamente impossível de ser cumprido, porque o 

Secretário quando veio a esta Casa, em outra oportunidade, cobrei dele questão das Emendas Impositiva, ele 

disse que ia ver essa questão todinha e me dar uma resposta, isso foi no primeiro semestre, essa resposta não 

chegou ainda porque o Governo Glêdson Bezerra só responde o que quer, o que é de interesse deles, portanto, é 

importante a participação dos Vereadores nessa questão, principalmente para os Vereadores que são tido como 

oposição, que não tem acesso a nada ao município, porque se tirar o direito do Vereador de indicar pelo menos 

onde fazer uma obra, não é para o Vereador fazer a obra e pegar o dinheiro, mas apenas, o Vereador sugerir, 

indicar, para o município executar, agora como diz é impositiva, é uma imposição, o município tem que cumprir, 

conforme manda a lei, e se assim tirar esse direito dos Vereadores, não vão poder ajudar a comunidade aonde as 

pessoas confiaram nele a exemplo: calçamento, uma reforma, uma pintura, uma passagem molhada, uma 

drenagem, qualquer coisa desse sentido o Vereador fica impedido porque o Gestor não atende, e se não atender 

as Emendas Impositivas aí o Vereador vai ficar apenas com a fala aqui na Tribuna fazendo as cobranças, e os 

encaminhamentos aos Orgãos de Controle, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado, portanto, já ficam 

todos os Vereadores cientes e os encaminhamentos que acabamos de citar. O Presidente pergunta se tem algum 

Vereador escrito na Tribuna, não, faculta a palavra pelos 10 minutos. Os seguintes edis se pronunciaram: Janu, o 

edil discorreu mais uma vez sobre a questão do atraso dos pagamentos do pessoal da limpeza e da radiologia da 

UPA e do Hospital São Lucas, o Vereador foi aparteado para tratar sobre tema levantado pelos edis: Cap. Vieira, 

Nivaldo Cabral que pediu que o edil encaminhasse ao Ministério Público do Trabalho todo esse relato pedindo que 

ele ajuda essa pessoa, entra em contato com a Prefeitura e ache uma maneira para pagar imediatamente o salário 

atrasado desses profissionais. Em seguida, usou de aparte na fala do Vereador Janu o Vereador Beto Primo e o 

Cap. Vieira e Nivaldo Cabral tiveram uma pequena discussão sobre os questionamentos em relação a Empresa 

IDAB. Em seguida, o Vereador Janu finalizou sua participação e se pronunciou pelos 10 minutos a Vereadora 

Jacqueline Gouveia, aproveitou para tratar sobre o seu voto a um Projeto que foi apreciado na Sessão anterior, 

que taxava a população, e o motivo pelo o qual votou contrário ao referido Projeto. A edil foi aparteada pelos 
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Vereadores Cap. Vieira, em seguida, se pronunciou o Vereador Rafael Cearense, sendo aparteado pelo Vereador 

Cap. Vieira e Beto Primo. Dando continuidade, falou pelos 10 Minutos o Vereador Ivanido Rosendo, que 

aproveitou seu tempo regimental para tecer comentário sobre problemas na Saúde da cidade de Juazeiro do 

Norte. Em seguida houve uma pequena discussão entre o Vereador Cap. Vieira e o Vereador Beto Primo. Ainda 

na fala do Vereador Ivanildo o mesmo foi aparteado pelo Vereador Janu, Vereador Rafael Cearense, Nivaldo 

Cabral, em seguida, o Vereador Ivanildo finalizou sua participação. O Vereador Cap. Vieira tratou de questões 

levantadas minutos antes por um edil, em relação a sua mãe, como também, teceu comentários sobre a 

Mensagem do Executivo que foi rejeitado pelo Plenário da Casa, que tratava do aterro sanitário e possível taxação 

da população juazeirense, o edil pediu que os órgãos de imprensa escutassem os dois lados da história antes de 

fazer uma matéria, é uma súplica, apenas, e determino como Presidente desta Sessão, que o setor de 

comunicação desta Casa em conjunto com a Assessoria Jurídica e que a empresa que tem um contrato com esta 

Casa que faz a publicidade institucional desta Casa, confeccione uma nota com todos os esclarecimentos 

necessários incluindo, inclusive, o artigo que eu acabei de citar nessa nota e que os órgãos de comunicação que 

tem parceria com esta casa de Publicidade institucional faça veicular porque a verdade tem que ser esclarecida, 

não da forma que o Prefeito Glêdson postou nas suas redes social, não da forma que alguns que são seguidores 

dele postaram e alguns veículos de comunicação postaram que a Câmera está contra o aterro sanitário, agora, tira 

essa possibilidade de cobrança de taxa ou tarifa que tenho certeza que todos são favoráveis. Em seguida, o edil 

foi aparteado para tratar do tema levantado pelos seguintes edis: Jacqueline Gouveia, Claudionor Mota, Nivaldo 

Cabral. Após, o Vereador Cap. Vieira sugeriu aos demais edis para mudar o Regimento da Casa e votar a matéria 

novamente, mostrando que os edis não estão contra o aterro sanitário, mas sim, contra a taxação da população. 

Em seguida, fizeram apartes a fala do Cap. Vieira os Vereadores Willian Bazílio e Ivanildo Rosendo. O Vereador 

Cap. Vieira encerrou suas palavras. Na ordem do dia, pergunta se tem alguma matéria na pauta para discussão e 

posterior votação. Sim. O Presidente pede que os 06 títulos de cidadãos Juazeirenses sejam apreciados em 

blocos e que sejam lidos quem são os agraciados e autores, sem objeção pelos edis o Presidente autoriza o 

Assessor fazer a leitura dos títulos. Projeto de Resolução de autoria do Vereador Adauto Araújo, com a subscrição 

vários edis concede o Título honorífico de Cidadão juazeirense ao Reverendíssimo Padre Luciano Virgulino, pelos 

relevantes serviços prestados à população de Juazeiro, com parecer favorável; Projeto de Resolução de autoria 

do Vereador Raimundo Farias Gregório Júnior, com vários coautores também, que concede o Título honorífico de 

Cidadão juazeirense, ao senhor John Everson Lucena de Vasconcelos, pelos relevantes serviços prestados à 

comunidade juazeirense, com parecer favorável; Projeto de Resolução de autoria do Vereador William Bazílio dos 

Santos (Bilinha), com vários coautores e subscritores que concede o Título honorífico de Cidadão juazeirense ao 
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Ilustríssimo Senhor desportista Nicanor Gonzaga Araruna, em face dos relevantes serviços prestados à 

comunidade juazeirense, com parecer favorável da comissão; Projeto de Resolução do Vereador William Bazílio 

dos Santos, (Bilinha), que com concede o Título de Cidadão juazeirense ao Ilustríssimo Senhor empresário Elpídio 

Ivan Silva, pelos relevantes serviços prestados à comunidade juazeirense com parecer favorável; Projeto de 

Resolução de autoria do Vereador William Bazílio dos Santos (Bilinha), que concede o Cidadão juazeirense ao 

ilustre professor Wilson Seranaine da Silva Filho, pelos relevantes serviços prestados à comunidade juazeirense 

com parecer favorável. O Presidente coloca os Projetos em discussão, sem discussão, em votação, aprovados. 

Projeto de autoria do Vereador Beto Primo, do Vereador Cap. Vieira e coautoria de outrosVereadores que 

denomina de Pracinha Conviver com Alegria, Tenente Horácio Soares de Oliveira, a praça pública que fica 

localizada no Conviver Life, no bairro Aeroporto desta cidade de Juazeiro do Norte e adota outras providências, 

com parecer favorável da comissão de legislação justiça e redação final. O Presidente coloca o Projeto em 

discussão, sem discussão. Em seguida, o Presidente ressalta que o Tenente Soares foi um policial exemplar e 

que teve o prazer de trabalhar com ele quando fui Tenente e Capitão, no 2º Batalhão, trabalhamos diversas vezes 

em viatura para prestar segurança a população, é com muito pesar o falecimento do mesmo em morte prematura, 

coloco o projeto em votação, aprovado. Agradecemos a presença dos Senhores Vereadores dos funcionários da 

Imprensa e todo cidadão que nos assiste pela internet através das redes sociais do Poder Legislativo e 

convidamos a todos para observar um minuto de silêncio em pesar pelo o falecimento do Senhor, Ailton Rodrigues 

Pereira, a pedido do Vereador Sargento Firmino subscrito por todos os Vereadores presentes na Sessão. Declaro 

encerrada a presente Sessão Ordinária. 

 

CERTIFICO que os originais da leitura das correspondências, requerimentos, projetos de lei, Resolução, votações 

e pronunciamentos se encontram disponível para consultas ou controvérsias em relação a esta no arquivo sonoro 

desta Casa Legislativa, registrado na íntegra em CD-ROM. O referido é verdade DOU FÉ.  

Link de acessohttps: https://www.youtube.com/watch?v=ImfeetqRYug 

 


